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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N' 1761, DE 27 DE ABRIL DE 1994, 
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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço. saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica declarada de Utilidade PÚblica a 11 ASSOCIAÇÃO DE 

SURF E BODY BOARDS MUNICIPAL DA SERRA" (ASBBMS), situa 

da no Balneário de JacaraÍpe, Serra-ES. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as dispo~içÕes em contrário. 
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